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Este trabalho é parte de uma pesquisa que está sendo desenvolvida a nível de mestrado, 

que se pauta na problemática de como se estabelecem as relações entre a política de 

saúde e sua aplicabilidade às mulheres em situação de cárcere. A saúde no território 

brasileiro, com a promulgação da Constituição Federal de 1988, foi denominada como 

direito de todos e dever do Estado, e garantida mediante políticas sociais e econômicas 

que visem a preservação e prevenção de uma condição de vida plena para a sociedade, 

junto ao acesso de caráter universal e igualitário, sem distinção ou preconceitos 

(Barros, 1996). Entretanto, a implementação do SUS não foi um processo tranquilo, 

houve a incidência de conflitos por questões de verbas, transferência de servidores e 

resistência por parte de ideais neoliberais (Barros, 1996).  Tal realidade acarretou com 

que a política de saúde e sua eficácia fosse um processo inacabado, dado o desafio 

constante de conciliar interesses diversos e garantir a plena efetivação do direito à 

saúde para toda a população brasileira. Nesse contexto, este trabalho buscou refletir a 

política de saúde sua implementação e seus desafios no sistema prisional feminino. O 

estudo caracterizou-se como uma pesquisa analítica e descritiva e teve como método 

uma revisão bibliográfica acerca do referencial teórico já existente, onde foram 

analisadas publicações de várias produções acadêmicas. Verificou-se que a falta de 

consonância vigente entre a prisão e as políticas sociais exprimem o dissenso perante a 

sociedade acerca da população encarcerada e os direitos que elas possuem. Desse 

modo, Lermen et al. (2015) discorre que a Constituição Federal estabelece os direitos 

sociais a todos os indivíduos, contudo, ainda está enraizado nos mesmos, concepções 

meritocráticas que regem a admissão e a efetivação das políticas sociais no território 

brasileiro (Lermen et al., 2015).  Posto isso, é preciso compreender, dentre as políticas 

sociais no sistema prisional brasileiro, como estão constituídas as políticas destinadas à 



2 

Anais do 10º Encontro Internacional de Política social e 17º Encontro Nacional de Política Social   

ISSN 2175-098X 

saúde da mulher em cárcere. Assim há de se considerar as leis e as políticas vigentes 

para a promoção da garantia à saúde no sistema prisional, uma vez que, o direito à 

saúde ao longo dos séculos vem sendo transformado em “negócio”, onde políticas 

sociais, se fazem cada vez menos instituídas, sendo notório observarmos a dificuldade 

por parte dos governantes em promover uma associação com as redes assistenciais e 

com os serviços de abrangência nacional. Isso tem acarretado problemas no acesso aos 

serviços e ao comprometimento da universalidade e integralidade (Barros, 1996). A 

realidade que produz o encarceramento denota a necessidade de leis e políticas que 

reconheçam as expressões da questão social, assim como as especificidades relativas à 

mulher em cárcere, frisando a elaboração de normativas que se atentem as necessidades 

desse público, assim como promova a igualdade e garantia de direitos. Nesse contexto, 

nas políticas de saúde voltadas ao sistema prisional feminino, nota-se a predominância 

de um déficit de políticas que efetivamente atendam a mulher em cárcere, e acentua 

progressivamente políticas sociais focalizadas, privatistas e seletivas.  A escassez de 

políticas de saúde voltadas a mulher em cárcere, aliado ao reduzido número de serviços 

de assistência prestados, culminam em infecções e afecções, assim como depressão, 

hipertensão e agravamentos dos quadros de saúde. Posto isso, é notório que o sistema 

prisional não abarca o recorte de gênero, constituindo-se de modo a potencializar os 

preconceitos de gênero ainda existente na sociedade.  
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